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SANTOS DJ5 GUAUDA; A' RUA FORMOZA N. 89.

SKSNATUIUS: paraacapitalpor annoi2!Rs)porgmí
ZES 6:RS. PARA O INTERIOR E PROVÍNCIAS POR ANNçi
14:RS, POR 6 MEZES 7;RS. PAGAMENTOS ADIANTADOS.

PARTE OFFICIAL;. •

GOVERNO GERAL.

Copia.—Di«:CRETO.=.v 41 SI oe G de m.vkí te
!-|8G8.=DúrcgiilamcntiÍ:parií a cobrança dasmuílns
ajiplieadas á íaíomla publica.—Usando da niiturisa-
ção conferidas pelos aris. 27 c 51 da lei ií. 1507 de
26 de setembro de 18117 ; hei por bem ordenar que
na cobrança dai muitas, quo foíao upplieadas á re-
ccilu geíal pela referida lei seobsepe o regulamen-
I" que com este baixa, assignado por Zacarias de
-filies e Vascoucolics, do iiibu cvrnséilio, senador dp
império, presidente do con>elhh (lerninistr»s, minis-
tro e soe rota ri o dos negócios da fazenda e presi d en-
te do tribunal do ibesnürq nacional, que assim o
tenha entendi-lo e faç-a exeentar. Palácio (Io Rio de
Janeiro em seis de maio de mil nitoeentos sessenta o
oilo. quadraeosimo setiino à<\ independência e dò
império.—;Com a rubrica dc Sua Màgesiaile u Im-
'[w\'üter~Zacárias de.Góes« Vasconcellos.

Ke^MfàittHiió «i fglie se relVre ode
ereíò n 118'i <ires£a «laia.

Àr.l. Io Às eertidões das «elas dos tribuues d<
jixy, câmaras municipaes, juntas te qualificação,
inozis e collegios eléitoraes \ ns cjuns aulhoiilieas
das deliberações dos ministros de ê.siá«Vos o dos [ire-
sideules de província, ou das decisõ-s do qnaesquer
outras autoridades ádminislractivas ou judiciarias,
singulares • uc<>llíetivas) porque conste a iuíposiçãi)
de multas, que. nos termos do ;-rt. 27 da lei n. -1507
de 26 de setembro -le Í8C7, (lèvèrãu ser a[ plitfadas
á fazenda publica, serão romettidas pelas menciona-
das autoridades^

-t* Níi. corte ao thesnuro, e nas capitães das

províncias às lhesoura rias de fazenda.
2o Mos outros municípios as estações fiscaes do'tiisirieln.

§ Único. As certidões e copias aulboniicas, de
ípe trata'este arlieo, lerâo for<;a de sentença para
a cobrança das muitas.

-•' ... 
¦ 
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Art. 2o Recebidos os documentos comproba-
torns da imposição de multas, as roparíições fiscaes
promoverão a cobrança amigável dentro do prazo de
60 dias.

Ari. 5° FiinUoprazo do artigo antecedente, as
multas na" salisfeijas serão iiiscriptaS nós livros com-
pelemos do tliesotiro e lhosourarias de fazenda, ex-
ptefíilido-se logo as certidões precisas para a cm bran-

ça executiva pelo juizo dos feitos. ;

§ Único. As estações lisnaes, a que se refere o
art. Io ii. 2, Iludo o dito priizo.e não lendo sido
pagas as multas, enviarão na provincia do Riu de
Janeiro ao thesnuro, e nas «enyiis províncias às lho-
ád.u.raci.fis '!e fazenda, os documentos precisos para a
inscripçâo da divida o sua cobrança executiva.

Art. A" O pagamento das multas, quer amiga-
Velmenie, quer pelo meio executivo não obsta à res-
iiluiçâo de parte ou de toda a imporLncia no caso
de rele\ãção ou reducçào decretadas pelas aul ri-
dades competentes aduiinislratiyas ou judiciarias.

§ unicu. Estas autoridades Irahsiniilihid logo às
estncõtíÃ fiscaes a copia auíiientii-a das decisões,
conteúdo r.elevaçãp t ti reducção^ das multas, para
elfcluar-se u restituição ou procedor-.se como de
direito fôr.

cução, liquidação, oòmnuilação è outras providen-
c-iasconcérnestes ás mulias impostas como penas pe-
cuniariasno código criminal e leis respectivas.

§ 1° Feita a liquidação das multas a que se ie-
fere este artigo-, e não havendo curnmubçâo, a sua
cobrança, bem como á das muitos de policia admi
nisiraliVn geral e diciplinaresj efiectuar-se-lia nos
terno s do presente ivgulamentu.

§ 2Ò Aá aiti-ibuições que compelirem aoè pro-
curadores das câmaras, por serem applicaiias' em
beneficies dos cofres municipaes, serão exercida* pé-
los procuradores da fazenda na còHee capilaoé das
províncias, e pelos collecldres e mais agentes fis-
cães. nos outros dislrielos (Doe. n. u{)5 de 18 do
março te 1849, iirls. 7o, Q° c 25), •

§5° Os depósitos de moeda, títulos ou valores
que se elíecluavão nas câmaras municipaes para
cauççãu do pagamento das multas, serão feitos nos
cofres do deposito publico na corte e capitães das
províncias, e das estações fiscaes nos outros distric-
tos (Dec. cil. art. Í8).

Ari. 6o As disposições do presente regulamen-
to não comprehendem:
. Ie As multas, que por lei tiverem «pplieíição
especial a certo e determinado fim ou instituições
pias.

2o As multas cnmminadas nas leis e regulamen-
los provinciaes e municipaes;

Mio de Janeiro cm 6 de maio de -1868. — Zaca
rias de Góesç Vasconcellos.—C<jhl'ormc.— José Nu-
nes dc Mello, ofiicial-Inaior.

GOVERNO PROVINCIAL

üilxíiédieúle «Io «lia 5 «le jiaulio cie

SECHÃO CEiMHAL;

, O.í
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Ari. 5o A disposição do art. 27 da lei n. í507
te 26 de setembro te -IS67 náo alterou a' disposto
na legíbliíoão atè entftoem \ig.«r a respeito da exe-

Ao Sr. vice-consnl de S. M. o liei da Itália; em
Fornambuci.^Accusoo recebimento do ollicio que,
om data de 15 ue abril ultimo, me dirigiu o Sr. vi-
bii-cuusul da ll.iliíi, reliilivfjrnenle ao esjiolio deixado
pelo suboilo italiano Braz Sipana, e em resposta,
passo ás inàus do Sr. vice-cônsul os oflicios, juntos
por copia, do juiz municipal d'e»ta capital è do de-
legado ci iisulur n'esta provincia á quem ouvi á rea-
peito.

Pievaleço-meda opportunidade piira apresentar
ao Sr, vh-e-cousul 06 proteslus de minha cstund.c
subda consideração, i

\
Ia SUCÇÃO.

P. rtarias.—O vice-pieaideute da pr<.\iucia, [ire
cedendo proposta do dr. chefe de policia iruerino,
domitledo cargo de subdelegado du dislricto do Pa-
rusinl-io José Ferreira Salles, por ter mudado de
residência ¦'para Sour.e, e i.ornôa. para o substituir,
o capitão José Moreira de Sonsa Sobrinho, que exer-
cia o lugar o 2° supplente, e para o 2" que fica va-
go, o alíeres Miguel Ferreira Salles; o que se com"
municará à quem compelir.

O vice-presidente da província resolvo que fique
aggregado ao batalhão do iufuiilarid, n. U, da ci-
dade de Quixeraimbim o alferes da, 5" companhia dn
de n. '26 do município de Pastos Bons, pnvincía
do Maranhão, Beflarmino Malhias Carneiro, por
ler mudado sua residência para a referida cidade,
ubtendo phraissoacompotcnle guia, que llie foi pas-
sada por ordem da presidência tfa moncioinada pro-
vincia; o que se commúnicará áqoern compelir.

O vice-presidente da pr(»vinriaé em vista da in-
formação do commandanie superior do município do
Jardim, resolve que seju aggregado ao batalhão
pe infantaria, n. Í2, da guarda nacional da cidade
do Crato u alferes secretario du de n. 56 de Mila-
gres. Jyân Clodoado Linhares, visto ter mudado de
residência (.ara í/quella cidade; o que se conimu-
nicarà á quem compelir.

Ò vice-presidente da província concede a Ber-
nardino là-rioira de Azevedo, professor de instruc-
ção elementar da povoação dó Acarape, 2 mezes de
iui-nça, bom vencimento do respectivo ordenado,

para tratar de sua saúde, deixando substituto idôneo,
na forma da lei.

O vice-presidente ha provincia, concede 6 me-
a-vs do licença, para tratar de seus interesses onda
lhe convier, ao cidadão Francisco Vidal de Arau-
jo, juiz de paz do 4.° anuo dodisineto de Arron-
(dies; o que se commúnicará à quem competir.

Fizeram-se as devidas communicações.
ÜIDcios. — Ao E\m. presidente de Tcrnambu-

co.—N. 9.—Tenho a honra de communicar á V.
Exe. que expedi ordem à thesouraria de fazenda
d'esla província para indemnisar a thesoUrariapro-
vinciald'essü,ílaquantia de quinze mit reis, (íõft)in-iporlanoia te uma lanterna de sombra para a for-
taloza de N1. S da Assumpçâo d'esta capitai'.

Deu se sciencia à«Íhesoururía ile fazenda.
Ao juiz de direito da Granja-iN.. 9.=Remel-

to, p«>r copia, à Vmc o avisa do ministério dos ne-
?ocios da justiça de 7 do mez próximo findo, pe-Io qual fica approvadá á decisão dada por esta pre-sidencia, á consulta feita por Vmc, -Io sobre o exer-
cicio simultâneo de 2o supplente do juiz municipal e
de orphâos com o escrivão, que éseu sobrinho; 2a
sobre o partidorconio dito escrivão, què éseu primo
co-irmâo.

A'camara municipal.de Maria Pereira.-=:N. i0.-
Remelto à camara municipal da villa de Maria Pe-i
mira o incluso oííicio do V juiz de paz, Manoel
Antônio Rodrigues Machado, afim de que informe*
coín urgência., a mesma camara sobre a falta de re-
messa dos livros para o lançà-mento das listas dos
cidadãos qualificados votantes, cumprindo que sejam
os mesmos li.vros entregues, para terem'lugar os
trabalhos da referida qualificação na V dominga de
agosto próximo vindauro, sob pena de responsabi-
liüadeifessa camara.

Olíiciou-so no mesmo sentido aos juizes muiiici-
pai o de f-níz maus votado dc Maria Pereira.

2a áiücç.Vo.

Portaria;—O Sr. agente da companhia brasileira
de paquetes á vapor mande dar transporte para J.
còrleno vapor 6uará, por conu do ministério dos5
negócios da marinha a \ voluntário e 2 recrutas da
armada nacional. . . •

OHicios.~Ao Exm. Sr. ministro da guerra.==
l\. 50.™Tenho a honra de aceusar recebido o aviso
circular de V. E\c, cX|iedido em -15 de maio ullimo
e fico-i-ileirade^-do que não sede\e abonar de modo
algum, p<>r conta do rninisleno á cargo de V. Exe..
o transporto às praças, que esperam a deci«ão de rs-
formas ou pensão, que lhe? possa compelir.

Ao inspector te thesourafíadefazen.cla=:N..244;
Expeça V. S. ordem à alfândega para ser entregue
ao commandante da fortaleza uma lanterna de som-

'• i

bra, rometlida pelo presidente de Pernambuco no
vapor Ipòjuca, para o serviço da mesma fnrlaleza.

Dou seconliecimeiitc aquelle commandante.
Ao mesmo —iN. 246 =P<ira que tenham ode-

vido curnprimer.to, rernotto a V. S. é duas ordeíís-

í



:%........ JORNAL D6 CEARÁ,
SH,"X'Jfí*tCí!

.-/¦ .n. ¦ .in !¦.¦¦ ¦ ¦ ¦-¦¦" a ¦"¦ !"¦»¦ ¦¦! manta: sdesasa çaal

T*;-

do thesouro, juntas, sob' ns." 
*5Vev5Íí, 

datadas do'-Io

e lodo meilpTdximopassado.
Ao da tlielouraria províncial.=N. f42.==R:é«

meito-lhe para os ftnâ convenientes, a tabelfa, jun-
to, marcando as horas enV que sé deve iiccender e

apagar os combWoros da illuminação publica, no

corrente mez.
Ao mcsmo.:=ÍS. 213.=A* vista da informação

tPessa Ihesouraria em officio de ante-huntem sob n.

tfòi, determino que seja rescindido o contrasto ceie-

bivnlo por Joaquim José"liarbosa para a conèVriícçãb

de um muro entre os edifícios do hospital de mise-

ricordia e: quartel de güarniçào, devendo; o referi-

do 
'Barbosa' entrar com o excesso da quantia, que

reeebeu.sobroa importância das ¦ •bras.que 'executou

Deu-se conhecimento ao engenheiro chute da

repartição duvs obras publicas.

CoRRESrOJÍDEíiCIA DO SECUETAKI0 DO GOVERNO.

011-icio.fcAo Exm. Sr. conselheiro, director da

sérretaría dos negocias da justiça.=Com o oííicio,

que V. Exe. se serviu dirigir-me em 20 de maio ul-

limo, foi recebido um exemplar do derreto, n. tf. 159,

4e 22 deabrilproximo findo, pelo qual è reforma-
da essa secretaria déestsdo.

DESPACHO DO DIA 5.

flequerimentos.

João Cardoso do Nascimento, preso como re-
cruta, pedindo prazo para provar isenç,1o.='C. n
cedo 8 dias.

Manoel Vicente de Oliveira, guarda nacional do

Io batalhão da capital, preso como recruta, pelo de-
togado de policia do termo, pedindo soltura, alia-

sapão isençôes.^Informe o Sr. Dr. chefe de poiicia.
Trancisco (íe Sousa Lima, soldado invalido, addi-

(lo ao deposito da provincia, pedindo 6 mezes de

iicfcnea para á viila da telha ver sua famiÍiá.=Çun~
tido 5 mezes. .

Francisco Innocericio daSÍlva, idem, idem, pe-
ãlnàp 3 mezes de licença para ir ver sua família na

villa da Telha.--Como requer.
¦SSanoel Vicente do Nascimento, preso como re-

jiutaparao exercito, pedindo sua escusa.=Julgado
coto pela inspecçâo, como o foi, nâo lern lugar o

que requer.

Antônio Pereira de Sousa, guarda nacional do
-{"batalhãodà capital, recrutado para o exercito,pe-
a^adofua escusa.=Indeferido, por não ter provado
is.jíiiçlo legíi.1.

Maneei Maria do Espirito-Santo, pedindo a sol-
torro $e sen filho, Anlonio Alves dá Silva, allegando
s&rffih© único.7-Idem.

iusé Francisco Jorge, preso como recruta, pe-
divido sup escusa.=Indeferido, por não ter provado
fêfinjsíj legal, e por ter sido julgado apto pela ins-
pecçâo.

NOTICIÁRIO-

município de Missão-Velha, os cidadãos, constantes'
da relação infra, sob n. I; sendo, na conformidade
ilo art. 05, § I" da lei, n. 002, de 19 de setembro

do 1850, declaradas sem cffeito as nomeações, por

portaria de 29 de abril do anno passado, dos indi-
viduos conUMiiplados fia relação n. 2, Dor náo terem
solicitado suas patentes no prazo marcado pela mes-
ma lei.

N. I.

ESTADO MAI0II,
»

Alferes cirurgião.:-. Joaquim Gon$ilvesda GoS'lá.

¦Ia companhia.

Alferes.—-Gandido Accacio Fcrnaades Bastos;

2" düa:

•Alteres. —Cândido (Ia Giinh?l Camellh.
« --Alexandre íVrarlius^Pcireiiie.

5" dita.

•Alferes. —-Eiyseu ÍVaiiciseo da Cruz Nevegj

N.2.

ESTADO-MAIOR.

Alferescirurgião--.Francisco Tcjféà dc Meiilli rica

Ia companhia.

Alfcrfí^-Joâo Carlusdos SaíiUs.

2a dita.

Alferes.—José Joaquim Freire do Prado?
« —Pedro Francisco (le Je.su/..

5a dita.

Aderes.—Antônio Joaquim de Macedo;

DIA'12.

INTERIOR.

Cargo |iÒI.BeJBaÍi'~:F.oi exonerado, á seu
pedido, do cargo de delegado do termo do Pereiro
Jfísè Moreira de Carvalho, e nomeado, si b proposta
do dr. chefe de policia, João de líollaud.a Cavai-
cante (le Albuquerque.

FallcciaiBcuta» a3«3 us-a ®eiaador.—
No dia 2o de Moio passado falleceu pelas 5 horas da
manhã no Rio de Janeiro o Sr. Senador, pela pro-
vinciada Parahyba, padre Ânlouioda Cunhae Vas-
concellus.

Era o mais antigo dos membros do senado, tendo
sido nomeado por carta de 25 de dezembro dc i 835
assig.ha.da pelo Regente Feijó. 7*

DIA 10.

Cascos polieiaes»—Sob proposta do
dr. chefe de policia, foi demillido, à bem do serviço
publico, do cargo de subdelegado do districto do
Brejo-Sôcco, termo do Saboeiro, Carlos Pereira de
Alencar, e nomeado para o substituir, o cidadão An-
tonio Leite Leão.

—-Foi lambem nomeado, sob proposta do dr.
chefe de policia, para o lugar vago de C° supplente
do snbdelegado do districto da Pacatuba, o cidadão
Rogério Bandeira.

Guardo- ímcióiaal.—Em virtude do pro-
posta do tenente-coronel,,commandanle do 5o ba-
íaliiãoda guarda nacional do municipio do Aquiraz,
e informação do respectivo commandanle superior,
foá'nomeado para o posto de alteres da 2a compa-
r.hia Raymundo Jeronymo de Menezes.

—Foram nomeados para os postos de officiaes

da secção do batalhão, n, 5, do serviço activo do Ide hoje

CapcBla ú® S&ôzarI©.;==G(insia-nos que
na obra ue recenstruecão, queseestá lasendo (('essa
capei.Ia, começara o trabalho de guurnecinlenlo do
fronléspic.iocomacôr amarella.

Considerando nós inconveniente essa innovação
para construcção dos templos e casas dooração.quo
aliás de»ern ter forma especial, chamamos a attenção
dos poderes competentes para que providenciem so-
bre o fado.

í Lê-se no Jornal do Cominercb.

EÍéEesi© tò3SBaeÍB'a.=0 senador theofilo
Ollopi, em casadodesenibargador Pedi-o deAl.can-
tara Cerqueira Leite, pr.opçz ao eleitor conservador

i

Loureiro, da cidade do Juiz de Fora, cidadão im-

portanto (Paquella freguesia c empregado no foro, a
IraiiSüCção de serem àcçéifbs pelos históricos os cari-
didatos conservadores, urna vez que estos ac.ccitas-
sem o nome de seu nobre irmão C. Ottoni na ciei-

ção; que se tinha do proceder para senador pela pro-
vincia de Minas.

Ké|H'odaBC|a^a©o-r-.P.Qf ter saiclo com algumas
alterações o decreio u. 4181 de 6 de maio de Í8G8,
dando regulamento para a cobrança das multasappli-
cadas á fazenda publica, o reproduzimos no numero

cORBESPOHDEHfilAS DO JOIÜSíAL DO CEARÁ.

Maranguape, 11 de junho de 1868.

Sr. redactor.—Se é árdua c difficil dc «umprir
a tarefa de missivista d'iím logar em que, como
muitos, nfio ha urna novidade, não oceorre se quer
um fado que dflerecà matéria para escrever se; não
ò menosanfèa e fliííicil para aquelle. que com quanto
ÍcíüYj ú sua tenda perfeitiiincnlésortida delktos de
tolo gênero, vô*-'síj todavia quasi iiSjipssibililado;
como presenlemeule este seu creado, não íó pela
avançada idade, como principalmente pelos fortes
ataques de lerriyòl ilieVimBlismO, qíiè n'essa Iransic-
ção do Inverno porá o verão me tem feftii si,lírer.ln r-
rivelrneiile, ním obstante õá iiicancaveis c.uidadi s úè
minha chara metade, que estiío acima de todo elogio-,

EiiUeiaPp) nãoieiihti outro remédio senão, mos-
mo de cama. procu rar ciimprjr; mais ou menos, com
a rriinhii palavra, sobretudo atlonderido a necessi-
dade de conr rrer c.it.m o meu fraco contingente

•alim de Conter, em seus dismandos, o juiz iVJtnira
e nutri.i.8 funccioi.uírios;, que por ventura, á oxem-
pio d'este queiram calcar a pês a loi, e çonscguirí-
temente o direito do citUidãq.

Nas minhas pre.cik!entes missivas exibi alguns
f.-.elos aos quaes juntei documentt-.s com quo provei
do motl» o mais evidente a?)prevaricações d'eiisejuiz
leigo, ficando na ultimo empresado para n'està tra-
tor—de preferencia—de tuna precatória vinda da
provincia (Io Piauhy. como se recordará. Alas,
cornfl a parte tenha íiggravado do ultimo ílpsp/ciid
do referido juiz para o juiz de direito ria coiVxirça,
'resolvi aguardar a decisão rfeste para englobada•'
mente melhor apreciar as balburdias. que se derér!),
o que me pareço poderá ler li gar nn .seguinte missiva
quo irá brevemente.

lslo poáló; continuemos fi narração de mais ai-
i/uns factos,em quanto me ptrnutle o meu rheuina-
lismo. §

— O juiz leigo M'i3u'ra Cavalcante perdeu a ca-
beca.

Talvez influencia éstránrni lhe oíTuscasse a luz
da razão, porque assuüs faculYa.iles parecem com-
pléliírnente oblilleradas, segundo a maneira por que
vai elle procedendo.

Noo exagero.
Esle pobre homem embala-se de continuo Cm es-

peranças cxlravagautes, vt o quo os outros naoeii-
clíergarn; e não enchetga o que os outros veern.
Senie.o que o homem doptado de bom senso iião
observo, em lim crô, que vémilogres, e que ate
os faz!

/ Este jlizò que f„zemos è anf^nsàdo pela serie
não interrompida de íVclos praticadas no curto pe-
riododeoito fnezes, por esle energúmeno e relapso
juiz. Alguns já se acham felismente no dominio
do publico, com o.s verdadeiros commentarios. Ou-
tros muitos irão sahindo a proporção que os meus
incommodns me permiitirem,

Agora mesmo acaba este juiz de name-ar inleri-,
namente nm menino, qu«, quando muito, lerú do
idade -IG a 17 annos, para o importante lugar ,do
ta hei Iião de nulas e escrivão dos orphão d'esse iufr-
liz termo, na ausência do eiTectivo, que licenciado se-
gundo dizím, foi pata o Gauimlé hMr uma ruma-
ria 1

Esta infracçâo de lei, este escamlajo lera dado
que fallar ao publico sei;is/í,to d'est;a villa. Mas. o
eyníco juiz à nada se mtive., a lei é a sua vontade.
já ò escrivão interino do jury ó um menino de l(i
annos. Até quando durará e*se eslado de Causas
sob a pressão da immoralidade ! ¦

Em que estado ficarão os cartórios ?
O que é certo é que alguns processos teera dc-

sapparecido, segundo me iulVirmão, e entro elles um
bem importante !

Quero fallar do processo instaurado contra um
escravo de Reginaldo, pela escandalosa morto per-
pelrada em pleno dia, na feira d lesta villa em uni
infeliz soldado de Ia linha, que fazia parle do des-
tacamento•"¦; cujo escravo depois de pronunciado no
arl. 192 do código criminal, foi, sègu/ido c fama, ven-
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dido para Sobral ou -Piatinyt pelo próprio senhor;

que ertfenlão delgado (Poste infeliz termo.
Assim como ettès outros mulus se vão dando
É porque não apparecórão (Pestes escândalos an-

tes da jüdicater&do nosso juiz leigo ?
Respondãons sábios 

"da 
escripluru, que segredos

sâo estes da na tura.
E' que uiii pendor irrisistivel arrasta de dia o de

noutej aos pissudos liberaes d'aqui, para tudo quan-
to é ruim.

Uiís perjurão e fazem perjutiiraos seus próprios
criados, eomo aconteceu no celebre pf< cesso que
forgicárão contra o Di". Ánlunes de Alencar • por

quo esle magistriidü não se prestava as [ruficancias
do bem conhecido—iNap.-lcãu de cebo, e-outros que
d'ellas vivem.

Outros alardeiam importância que nunca therão,

cdiao o jBMiz leigo sogro dó seu acuro ; quo diz. aos

iiiúuulDS—-.recebopor todos os vapores cartas de to-

dos os ministros, dus Qttonis, e de outros que me

dizem que foi nomeado ultimamente chefe de poli-
cia da provincia; quev JExm.Sr. vice-presidente

é seu primo legitimo, e que co use guiiüe mente eslá

habilitado pura d'elíe'i:oiiseguir tudo quanto quei-
ra; qne finalmente será muito breve nouwado 2°

vice-presidente, spois assim lha mandarão dízêros
seus amigos da corte.... Tudo diz eJe --aJ májo ¦

rem Dei gloriam.
Énião perdeu ou hão o •cabeça o tal juiz \I ura?

Mas o engano, a mentira ea illusão vão pouco
e pouco deâappareceriilü do animo dos pobres in-

cantos, e pois elles já divisão sob a mascara com a

qual o LargadoddCuxneira, se íiitiluja de catliolico e

Hoiiíçin de bem=o mais grosseiro jesuíta, o maior
trouiposo, que o sol cobre e a terra cria.

—As autoridades policiaes coutinuão dignas dos

maiores elogios, sobre tudo com relação ao serviço
do recrutamento, o qual é aqui feito Com ioda nru-
deocia e critério, de moítõ que nenhum distúrbio
se tem dado ; e si nãolém remçtlido maior numero
de recrutas, è isto d o vido ao escandaloso, paironato
dos falsos liberaes, queenvidãn tudo para .crear em-
baraç-'is do tod« generoj com o fim—dizem elles—
de mélhormeníe conseguirem do Èxfrí. Sr. viee-pre-
sidenleas dei»is..õ"S (Içsíeiií fulcciüiuiVios, parapque
tn.balhátí lotis viribus.

E' atè onde pó>ie chegar a má vontade d'fsses

facciosos!. •.
Aqui termino, prnpie o meu rheumalismo hão

me deixa escrever mais uma unha.
Atè breve.
Maranguape 11 de junho dc 1388.

O ventas.

Ha muito que nâo vemos tanta faliu de pudor,
tanto cynismo' em sacrificar a venta de, corno iim uma
das ultimas correspondências do reverendo Correia
inseria na Constituição. Sabíamos que o padre
Correia è homem de acção, isto é, nâo hesita, ri.âo
recua diante dos maios mtfis.abj-ectqs para obter os

fins; hypocrísia, mentira, orgulho iiisoloulcmcnte
ridículo, e ridicularrieiite iiísolente, incenso podre

queimado á caracteres apodrecidos e chagados ap
vicio e ao crime; isto é, bajulação asquerosa ao.-

mais energúmenos de seus asseclas, eis as armais po-
iilicasdo reveaemlo Correia.

O que,porem.ignorávamos era qnefisesse.osten-
tacão d'essws bons qualidades, que não tivesse pu,-
dòrdese apresentar ao publico com a faca assim a-,

tnorpheiada por vicios lão reprovadas. A corres-

pondeucia alludida, porem, veio revelar-nos que o
merendo Correia é lí-urn cynisuio desiemperado, o;

que até mesmo já perdeu aquelle inslinctivo acanha (

mento,que as alnvas niais corrompidas sempre con-j

servam»'no meio da máxima degradação moral Et.-!
ta abjecção moral do honiein é tanto mais deplora-
vel, quando se coMidçíá que o indivíduo que após-'

sue em grau supremo é um ministro do aliar cucar-
regado pelo seo ministério de dar o exemplo das vir

tu des ch ris lãs.
INu cui*rer,f-ioiifJ$íi&iii, dc que rac ocçupe-o. wvo-

rendo iiarrespondente faltacyriicafflonle á verdade,
inverte os factos, e ataca á caracteres respeitáveis

por suas virtudes publicas e particulares, como oco-
rouel Feüx José de Sousa eoulros.

Os factos deram-so assim:
Quando chegaram á esla villa noticias favoráveis

da guerra com o Paraguay, resolveram fazer uma

passeiala com musica e foguetes. Houve taes qui?,
intiuitendo e com rasão que não se tratava deuma
causa politica, e sim diurna questão nacional queiii-
leressava à todos os cidadãos brasileiros, sem dis-
ti lição de partidos, procuraram ao cidadão José Ber-
nardü Texeira para que esto convidasse os conser-
vadores, sãos correligionários, á unirem se com os

liberaes, 'nessa noite, para fèstéjarèin c triumpho
dr; nossas-armiis. EíTedivamente, o-Sr. José" Ber-
nardo Texeira trabalhou para essa união; mas a-

pesü' (Io.-justo prestigio que gosn 
'no seo partido,

nada p« ude conseguir, e retirou-se paro sua casa.

A*' n ile aaiim-s pelas ruas da villa,com a musicai
orla lido vivas as pessoas,que mais haviam concorri-
do para o glorioso feito illarmas, que festejamos.
Hum pequeno grupo de conservadores, á frente dos

quaes iào o reverendo Correia e.seu amigo Anioniu
de Âloilo ÍVÍíii'ihh'0 (11 !) também percorri-iram as
ruas; mas iuíoliámente fôrain ler á casa do l'at)V»j'iosü

portuguez João Capão, ô levarám-lhé quasi iiioiií pi-
pa de aguardente,

Já iarilüj cerca de onsé horas da noite, qiiarulo
játddosse haviam recolhido, o -grupo conservador
em cutliplelo estado de imbreaguez andava ainda pe-
Ias iiias, e quando passava:por defronte das casas
nos liberaes, davam morras.

N isto interveio o 2'suppiente do delegado de po-
licia, ftaymundo Alarlius, e, fa~sendo-ihes ver a in-
conveniência de tal procedimento, pediu-lhes que se
debandassem-. Ji-ião Correia de Sá, celebre juiz de

paz, que adimia eleição de íevererio, o instrumento
mais dócil do reverendo Correia, era um das dó

grupo conservador, e um dus que mais tinham lo-
líiado da pelota de João Capão. Caml-aletiudo de
eiiibreagiíes saiu-se ao encontro do delegado dizen-
do-lhe as mais brutas grosserias, e cowlniuanUu a
dar vivas e morras. .^

O delegado deu-lhe vóz de prisão, os amigos de
João CorreU o arrastaram á casa do negociante
Cesario de Mello, onde o vestiram com a roupa de
uma negra velha chamada bole-bole, e o coiidusi-
ram, assim deslavado, pela porta de trjz. ;n 5 i

Eis o caso como u caso foi. > l''?fiu'
Compare-se islo com,que para a ConstíDJHçSâQS-

créveu o reverendo Correia, e ver-se-ha qüed pa-
ore é tal qual o descrevemos acima.

J ão Correia de Sá é um ninguém; ò um fàllido
lraiiílulento;,pel.ò que está sendo i;rocess«do, sem que
o seu reverendo proteetor o qoziesse auxiliar nessa

qne?tão.
Outro assumpto.
Os couserva-ciores estão muito animiido:?, porque

o reverendo Correia prou)ett«-llie, (pie, acabada a

Guerra. 0 dr. íagüaribè será nomeado presidente do

Ceará. Deus os ajude com sua iunoceiilu simpli-

cidade.
O Ipú Oca em p^z.
O lipsso distinclo amigo Francisco Silvino de

Torres e Vasconcellos, quo havia deixado têmpora-

riamente a delegacia acaba dc er.lrorem evercicio.

O Veritas.

penas, a que ficar sujeito por q;ualquer'donno casado'.,
a Art. 120. São prohibidos dentro da, cidade,

tiros de ro(pjeirai ou de qualquer arma de. fogo, assiai-
como bomba e outros projeclis que possam produzir
estragos. O infractor incorrerá na muíta de-í#000. »-,

Secretaria de policia do Ceara, 15 de,junho de
-1868.

O secretario,
Manoel de Sousa Garcia.

uizo-rouiucittód

«—¦—'~~ 
EDITAES*

Secretaria cie policia.
O Sr. Dr chefe de policia interino da pruviií-

cia manda fazer publico pela inipreusii, para pleno
conhéeimenio iloâ-inleressados.-as prpli.íbigges cons-

tantes dos art.igosjda» posturas municipaes d'catp ea-

pil.,1, abaixo.iranscriptos:

« (\ri. 22. E' prohibido esquipaf*se ou correrj

acnvailoou cm .burros..pelas ruas d'osta cidade. O:

infraclor incor-rM -na-multa de 2 /rOOO, além das!

O bacharel Manoel da Cunha e Figueiredo juiz,
municipal d esla. cidade da Fortaleza e. seu.termo
por S. M. I. que Deus guarde etc.

Faz saber que pelo juiz de direito da comarca
Dr. Joaquim Jorge dos Santos, lhe foi comraunica-
do haver designado o dia 20 de julho próximo fu-
luro pelas 10 horas da manha, ho.Iugar do costume
fiara abrir a segun d a, sessão ordinharia do jury, quo
Irahíilliaiú em dias consecutivos, e que, havendo pro-
cedido ao sorteio dos quarenta e oito jurados, que
icem de servir ern conformidade dos art 526,e 528,
do regulamento ri. 120 de 31 de janeiro, de 1842,
forão sortiados a designados os cidadãos.següintei.

•Ió districto (cidade.)

í José Marliriianno Peixoto de Alencar.
Luiz Rodrigues Samico Sobrinho.
Joaquim Francisco da Costa.
Manoel Fehx de Azevedo Sá.
Gaudino Menalippo da Costa.
Joaquim do Carmo Ferreira ChaVc Jdniorò
Joaquim da Cunha Freire.
Quintino Augusto Pdmplona.
Manoel Joaquim de Carvalho.*•

10 Telesplioro Caetano de Abreu.
H Francisco Martins de Castro.
-12 Felinto de Oliveira Jamacurú.
13 Antônio Arthur.
•14 João Severiano de Sousa..
15 Luiz Thaumaturgq dá Querra MacbadoV
•16 Ju.sé Luiz de Sousa.

¦ i ¦ u' .*?'¦¦'. í . . . j '.' . t% '

, Francisco Paurilo Fernandes Bastos.
¦18 Francisco Brigido dos Santos.
•19 Joaquim do Carmo Ferreira Chaves,
20 Liberam Joaquim Barroso.,;
21 Manoel Mascaranhas.
22 Theotonio Estesves d«Almeida.
23 Francisco José de Oliveira Figueiredo.
24 Francisco Coelho da Fonseca.
25 Francisco Fideles Barroso.
26 Joaquim de Macedo Pimentel.
27 Livino Pinto Brandão.
28 RuGno Jnsé de Guoveia.
29 Manoel Vieira Bastos.
50 Estevão Sabino de Moura.
51 Symphornio José daSilvu. \
52 João Francisco S.auipai,o.
p,5 José Anlonio de Menez.es.

,5i João Lopes Ferreira.
55 José Machado.

2o diàriclo (iVrr/onche*).
50 José Augusto dé Mollanda.
57 Francisco Vidal de Araújo.

3' dislricjo (Mecejana).

58 Joaquim lgnacio Rodrigues.
59 FranciscoIgnac\pFaçanha.
40 Antônio Alexandrino da Cunha LageV

4" dislrvòto (Sonre).

41 Fellipc Sérgio uVCaslro Nalalense.

42/ Francisco José de Oliveira.
43 Joaquim Jòsé.de Qliveinafaçanha.
,-ij iEstevão da ,-Rocha Motta.
.45 João PaulodaCosta.Gadelha.
40 João Nenomocene de Azev,çd.p.

5o dintricto (Siupè).

47 Francisco Ferreira Sampaio. . •
Jfà Francisco Gonçalves dc abreu Lago.
A todas as qtines., e a cada um do per-si, bem

oo:uo a todos os interessados em geral, se convida

•
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-/.para comparecerem na casa da câmara municipal
xro a salfa das sessões do jury, tanto no referido dia
e hora, como nos mais dias seguintes cm quanto du-
rar a sessão, sob, as penas da leii, se faltarem. E
para que chegue a noticia a todos, mandou não só
passar o presente edital, que será lido e afixado nos
Jegaresniais publico, e publicado pela imprensa, co.
mo remetteriguaes aos subrielegarics dos lermos, pa-
ra publicallos, a mandar fazer as nulifica ções neces-
«árias aos jurados, aos culpados, e as testemunhas
quese acharem nos seos districtos.

Cidade da Fortaleza 42 de junho rife -18(58. Eu
Brancíscí) Gonçalves Valente, escrivão do jury o es-
«ri vi.

Maneei da Cunha Figueiredo.—Eslá cotif. rme.
—G escrivão do jury—Fro/ieisíio Gonçalves ['alente.

Instrucção publica.
D'orde'm do'l.xm. Ú?. vice-presidente dâ provin

Cia de 8 do corretnfe mèi, o Illm. Sr. direcior geral
interino fia ihstrncção publica, Dr. José Lonrenço rie
Castro Silva, manda annunciiirqúe se acha em con-
tursu por 60 dias, a contar da data deste, a cadeiríi
primaria do sexo feméninoda villa de Milagres.

Secrlaria "da 
directoria da instrucção publica d

Ceará,-10 dejunhude IS68.
O amanuense servindo de secretario,

José Bonifácio d A breu.

as i'.", ii.- ii- tgçssmm

Alfande&a.
__t_a_-_a_B B-cacg

N I0.=-Pela inspecloria da alfândega do Ceará
se faz publico aos donos ou administradores de es-
cravos, residentes n'esla capilal e seus limites que
deverão, nos mezes de julho e agosto du corrente
anno, iipreéetíiaV n'esla reparlição á matricula o nu-
mero d'escra'v*-s que teem, ou administram, ainda
que não tenham a idade de 12 annos e quer estejam
ou não matriculados, c encorrerão os que o hão
fizerem u'esse lempo, nas penas da lei.

Alfândega, í» rie junho de -1868.
O inspector.

Lüiné Pinto Braiídúo.

/«ÍV

ATTENÇÂO
Vlgodãozinho para sacco.

no armazém da
/. W. Siudart.

ANNLNCIOS.

N'esta typ. se dirá quem
vendi? 1 cama de ferro com colxão, 1 iiipzh ri«3 jan-
tar com duas gavelas, I meza com uma gaveta, A\2
dúzia rie cadeiras fraiirezas, I jogo rie lanicrna rio
ultimo gosto, tudo em bom eslado e por baralo preço.

DWdemdo Exm. Sr. vice-presidente ria provin-
cia de-Io do corrente mez, o Illm Sr. riiréctor ge-
ralinleçinoda instrucção publica, Dr. José L uren
ço de Castro cSriva, manda annunciar que se acha
cm concurso pur 60 dias- a contar da dala deste, a
cadeira primária do sexo feminino da villa de Santa
Quiteria.

Secretaria da directoria da instrucção publica do
Ceará 3 dejunho de 1868.

O secretario
lgnaciò Ferreira Gomes.

Thesourariá provincial.
N. 20.—D'ordem do Sr. inspector d'esta lhe-

souraria so faz. publico que no dia 15 d'este mez
erá lugar a arrematacão do fornecimento de 195
boriiães dc brim para as praças do corpo de po-
icià.

• As pessoas, pois tjue pretenderem licitar na re-
ferida arrematacão deverão comparecer n"esla re-
partição devidamente habilitados as -12 huras du
sobredito dia.

Secretaria da thesourariá provincial do Ceará, 6
de junho de 1868.

O official,
Jorge Victor Ferreira Lopes Júnior.

N. 16.=P.la secção de arrecadação da lhesou-
raria das rendas proviriciaes, sè faz saber aos con-
ribuintes do imposto da décima urbana dos prédios
situados dentro dos limites da demarcação d'e.ta
capital, e dos daspovoaçõesde Me^ejana, Àrronches
e Soure, que ale 50 d'este mez deverão vir recolher
aos cofres d'esta seeção a importância do dito im-
posto, concernente ao A° semestre do corrente exer-
cicio, sub pena, os que o nâo fiserem dentro do re-
ferido prazo, de lhes ser imposta a multa marcada
lio art.. 8o da Resolução n. 1186 de 8 de setembro
de 1865.

Secção de arrecadação, 2t de junho de 1868.
O chefe de secção,

Urcesino César de Mello Padilha.
N. -17.—Pela secção de arrecadação da thescu-

raria das rendas provinciaes, se faz Saber as pessoas
collecladas no lançamento do imposto sobre bebidas
espiriluosas no corrente exercício de 180-8,'quente o
dia 50 d'este mez deverão recolher aos cofres da
mesma secção a importância do dilo imposto, sob
pena de incorrerem na multa marcada no art. 8o
df resolução n. A186 de 8 de setembro de J865.

Secção de arrecadação, 2 de junho de 1868; .
O chefe secção,

ürcesin^Cesar de Mello Padilha,

íl!Vende-se um si ti
Dendê, extremando com o
do Sr. Dr. Ruíino: tem bai-
xa para capim, e algumas
frueteiras; a tratar Mesta
typograpkia.

' • ___ ..

Declaração.
Jà è nota a todos que por circunstancias tmpre-

vistas me hei retirado da Secretaria uu Bispado, e
que em conseqüência disto devo assumir, por um
contracto que acabo de fazer, a direção du colégio
Athei.eo Cearense.

Cabe-me porlaulo o indeclinável dever rio depois
de ter-se «lado aquelle. meu primeiro passo, cordial-
mente agradecer à iodas a.^e.sôus que düruhlü os
cinco mezes de minha estada n/aque 1'le lugar qmze-'ráu f_z.ru favor de pròdigalizur-rne as suas aileu-
ções, qder as do'centro da'provincia, como especial-
mente as da capilal, que aiiula para cada vez mais.
venrierem-me eler.nameule grato, dignarão-se acom-
panharme no sentido de repellir qualquer irièia in-
justa e infundada que a meu respeito alguém enieii-
deu fazer, e queiadireciameute ferir a minha repu-
loção. 'Agradeço eordealmente, u repito cerlo.s rie
que tenho por vingadora e garante de todos us me
osaçtosa pronria consciência li.unqujlla e de-cança-
da.

Por oocasião de assumir a direcòSo du Atheueu
Cearense nutro bem fundadas esperanças de podei
corresponder á expectaçàu dus Srs. paus rie íaniijui
que tiverem seus filhos nuqutille estabelecimento,
procurando guiar-me u mais que for [ius.iv.l pelaiiurmu dus estabelecimentos mais acreditados, e que
vi d'e.ta ordem na Europa. , ¦

Coiiíiona bondarie.dus mesmos, o*aquelIa oídetii
e disciplina rie que iiecessila um bom ctilíigio promelle mãht.-la sempre sob as inspirações de uma edü-
cação bazearia sobre os princípios ria religião.

Por ura continuarão a ler vigor os mesmos esla-
mios-

Padre Dr. Urbano da Silva Monte.

D'ora cm diante se cursarão no Allie:iêoCear*u-
se as seguintes aulas. (

Galliecismo, Portuguez, Latim. Francez, Inglez,
Gèographia, Philusophia, llheloriea, Geometria, e
Müzica.

Haverá um curso de Italiano tres vezes na SèE-*
na a combinar-se com o director.

São profesores osSr.s:
O direcior Padre Dr. Urbano da Silva Monte'.
Vice-director Padre Firmino Brantda il«íchá.
Padre Dr. Juslino Domingos da Silva.
Dr. Gonçalo de Almeida Souto.
Dr. Manuel Soares da Silva Bizerra.
Dr. Octavio juannez.
Victor Augusto Ncpomoceno.

O director do Alhcneo,
Padre Dr, Urbano da Silva Monte.

BARBANTE
dá Escócia], vende-se no armazém de

U W. NUK.art.

MOLHOS miUU M01TÍSN
i

estes excéllunlcè molhos, ven-se nu armazém riu

J. W. StudarL
Àlgodãozinhò para

/

visluario (l.eschivos; á venria uo armazém de
.1. \V. Siuriarli

àmâJuÂãMAB
a _Sfl:

n barrica «Pesle peixe em excellente eslado, chegado
ullimamenle, vende ein seuármiiWn

l )F.' STÍJÚART.

itÈfMÃS
tintes pli««|Dláoros uo ai»._.a~

««Ma «Be

J. VV. Stidart.

IAMíUIVA0LVitlIuIMij
Estes exctrilentcs queijos, veiuíe em seu armnzeíi

J- VV. STüílb.

J. W. Sílidart, Tende em
seu arm.zeii os seguintes artigos por pr.eÇus (me
deveui agradar a.visla rio estado rio mercado.

Cerveja bass, preta . branca, champagiíee cirira
•1" qualidade, riila verdadeira ain la não vinda a ejie
mercadi», phosphoro rie eslallo, copos de crysial
cuiiipl-lus-rlimeuli., soda em latas de -I 1/2 Ib., dita.
ein casas grandes, conserva, inglc.za sorliriienlu em
cada caixa, chã da índia de su;eiior qu; lidarie, era-
Vos, ervadócéj queijosiiinririiíuséiii latrus, cousa su-
peri<r e arroz rio Maranhão.

_ nem quizér .cõntractar
um moco,solteiro e sem mé.
oiliia, para admistraeao^
feitoria ou outro qualquer
trabalho como estes, tanto
aqui na eapitalçomo no in-

írior, pode dirigir-se a, es-
a- typ. 'que se dirá coni

quem traetar.
>61^S?-t eÉí£i> jl.':/3"*.^ r.mPi S"V., ,rt?m ,.cn^o,! «tó&VSjmh^ ^vmj "-mm f^om^3 K-<k!j^ <*d<s^j> ^áfwr-
çÉ? vm
f O bacharel Bemvinriu Giírgè! do Ama- W

ral poriè ser procurado iodo', os díiís ^
©# uleis. fiara o exercício rie síiá prons»ro %m-2|s> rie advogado, na Casa de sua residência <&?&

a rua FnrmosKi n, \'S7, ou na Theswura- ||
j^ ria rie fazen ria. "à,(% ®^MÊM-^^m-m^^- *^l^__u^_£sb_ -~$&&y> S QhM

e*M,—TlP DE O. C()LÍ8.-Rr.A FOUMOZAIÍ. .-?'„
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